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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO INTERVENÇÃO CIRÚRGICA - LIPOASPIRAÇÃO E PERÍNEO-PLASTIA (LAQUEADURA) – MÉDICO ANESTESISTA QUE SE AFASTA DA SALA CIRURGICA – ACOMPANHAMENTO PÓS-OPERATÓRIO IMPRÓPRIO – CULPA SOLIDÁRIA NA MODALIDADE DE NEGLIGÊNCIA – NEXO CAUSAL EVIDENCIADO – RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA E OBJETIVA CONFIGURADAS. APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA.

1. Compete ao médico anestesiologista permanecer junto ao paciente durante todo o tempo de duração do procedimento cirúrgico, pois o monitoramento da paciente deve ser constante e sua ausência do local induz a negligência e faz presumir a culpa pelo acidente. 

2. Assegurar a paciente a continuidade dos cuidados adequados após o ato cirúrgico é dever do médico, que continua vinculado ao devido acompanhamento pós-operatório sob pena de incorrer em culpa na modalidade de negligência. 

3. Restando demonstrada conduta descuidada do médico e da clínica à obrigação de tratar a paciente com zelo e diligência, não há como não se reconhecer à responsabilidade solidária pelo resultado. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível n.º 0241.581-0, de Pato Branco – 2a. Vara Cível, em que é Apelante Rosemari Ramzan Brugnara, representada por seu curador Honorato Brugnara, e Apelados Centro de Anestesiologia de Pato Branco S/C Ltda. e Policlínica Pato Branco S/A .

1. Relatório

Rosemari Ramzan Brugnara, representada por seu Curador, propôs Ação Ordinária de Indenização por Ato Ilícito contra Centro de Anestesiologia de Pato Branco S/C Ltda. e Policlínica Pato Branco S/A, objetivando indenização por danos à sua integridade física e moral, porque em 28.01.91 submeteu-se a intervenção cirúrgica de ‘lipoaspiração’ e de ‘períneo-plastia’ (laqueadura), durante a qual sofreu parada cardíaca, que acabou resultando lesões cerebrais.

Em contestação, os Requeridos negaram o nexo de causalidade entre o fato e o resultado, aduzindo que a Paciente teve atendimento médico adequado, e que a medicação aplicada foi pertinente e cercada das cautelas recomendadas.

Para instrução do feito, além das provas documentais, foi tomado depoimento pessoal do Representante legal do Centro de Anestesiologia, ouvidas quatro testemunhas da Autora e duas da Ré Policlínica Pato Branco S/A, além dos esclarecimentos do Perito do Juízo (fls.479/487).

Proferindo sentença, o Magistrado ‘a quo’, entendendo que não se produziram no processo elementos comprobatórios do erro médico e que o procedimento adotado na cirurgia foi adequado, com medicamentos ministrados corretamente, sem indícios de ocorrência de choque anafilático em decorrência de aplicação de drogas anestésicas, julgou improcedente a ação, e, de conseqüência, condenou a Autora ao ônus da sucumbência consistente no pagamento das custas processuais e honorários do Sr. Perito, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em R$ 8.000,00, (oito mil reais).

Embargos de Declaração opostos pela Autora restaram rejeitados, às fls. 558/559.

Inconformada, a Autora apela, sustentando que as provas não foram efetivamente avaliadas, especialmente com relação aos contratos particulares de transação com compromisso futuro e outras avenças, de fls.50/59, que se reduzem em tentativa de transação extrajudicial entre as partes, com inequívoca relevância para o deslinde do feito, já que haveria pagamento do tratamento necessitado pela Apelante.  
Aduz, que os procedimentos realizados (laqueadura, lipoaspiração e a própria anestesia) eram todos de resultado, já que sofrera parada cardiorespiratória pelos anestésicos que lhe foram ministrados durante o procedimento cirúrgico, pois sentia dores e estes medicamentos lhe produziram lesões cerebrais (paralisação parcial de sua memória –fls.05).

Salienta, que o Sr. Perito não caracterizou a culpa dos Apelados, dizendo que os procedimentos adotados foram normais e corretos, mas não desconstituiu a culpa da equipe médica na imperfeição ou desnecessidade desse procedimento ‘normal e correto’, e, como houve inversão do ônus da prova, caberia aos Apelados provar que houve efetivamente o tal ‘reflexo vagal’, eximindo-se, desse modo, da responsabilidade decorrente do ato culposo (razões de fls.564/568).

Apresentadas as contra-razões, os Apelados defenderam a manutenção da sentença-atacada (razões de fls. 575//578 e 580/585).

Devidamente preparados, os autos foram encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça que não conheceu do recurso, em razão da matéria ser de competência deste Tribunal (acórdão nº 23.379 – fls. 633/636).

A Douta Procuradoria Geral de Justiça, instada a manifestar-se, emitiu parecer pelo provimento do recurso (fls.598/601).

É, em síntese, o relatório. 

2. Voto e fundamentação.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso.

A questão central gira em torno de possível erro médico que os aplicadores do direito enfrentam agudas dificuldades na verificação de sua ocorrência.

O julgador, na apreciação da prova, deverá considerar o dano, estabelecer o nexo causal e avaliar as circunstâncias do ato médico.

Prova cabal, irrefutável, insuscetível de questionamento por peritos médicos é de difícil obtenção, nessa matéria.

Por isso, somente quando os indícios são convincentes é de mister julgar-se procedente a ação de indenização.

Consta do relatório da perícia o seguinte:

Na data de 28 de janeiro de 1991, a Sra. Rosimari Brugnara, indivíduo feminino, à época dos fatos com 33 anos de idade, foi internada na Policlínica Pato Branco, no período da manhã, para ser submetida às cirurgias de lipoaspiração, pelo cirurgião plástico Dr. Dalmo Luiz da Silva, e perineoplastia com laqueadura tubária pelo ginecologista Dr. Ildefonso Amoedo. Os cirurgiões citados, segundo relatórios, receberam a paciente com antecedência, em seus consultórios, a examinaram e solicitaram os exames pré-operatórios. Da mesma forma, o anestesiologista envolvido, Dr. João Pimentel da Silva, procedeu a avaliação pre-anestésica da paciente após sua internação.

Aproximadamente às 13:00 h a paciente foi encaminhada ao centro cirúrgico quando o anestesiologista, Dr. Paulo Pimentel e Silva, realizou a aplicação da anestesia peridural com Neocaína, 0,75%, aparentemente sem complicações. Após a instalação da anestesia, deu-se início a lipoaspiração que durou aproximadamente 40 minutos. Segundo relatório do Dr. Dalmo Luiz da Silva, “nesse período a paciente estava consciente, lúcida, sem dor e conversando com o pessoal da sala”. Ao término do procedimento o Dr. Dalmo e a Sra. Rosemari Brugnara se despediram. O Dr. Idelfonso Amoedo ginecologista, já esta se preparando para iniciar a sua cirurgia.

Segundo relato do autor, Sr. Honorato Brugnara, e dos anestesiologistas, durante o procedimento ginecológico (laqueadura), a Sra. Rosimari Brugnara queixou-se de dor, quando foram administrados 2,5mg de Dormonid (midazolan) e Fentanil (fentanila) endovenosos. Após o uso desses medicamentos, a paciente “apresentou apnéia (parada respiratória) e feito entubação traqueal e oxigenação. Mesmo assim, fez parada cardíaca que recuperou após aproximadamente 5 min. Neste ínterim, massagem cardíaca, adrenalina intraqueal e intracardíaca, bicarbonato de sódio e Narcan (naloxoma).

Durante a parada cardíaca, outros profissionais foram chamados para ajudar no tratamento, dentre eles, um cardiologista, cujo nome não é discriminado nos autos, e que após avaliar a recuperação da paciente, permitiu que o procedimento seguisse, sem maiores comentários.

Quando terminou todo ato operatório, a paciente foi encaminhada para a unidade de terapia intensiva (UTI) e lá permaneceu até 04 de fevereiro de 1991. Durante este período a paciente desenvolveu um quadro de pneumonia e lesões neurológicas compatíveis com seqüelas por hipoxia  celebral (baixa oxigenação celebral). No dia 05 de fevereiro de 1991, por solicitação do Sr. Honorato Brugnara, autor e esposo da paciente, solicitou a transferência da mesma para Curitiba, visando buscar um tratamento melhor...”.
Conforme se verá, a frustração da finalidade imediatamente perseguida, não atingiu seu desiderato pela interferência de fatores imprevisíveis e imponderáveis, por uma súbita fatalidade ou por aspectos subjacentes à saúde da paciente que não se conhecia nem se poderia conhecer. No caso em julgamento, importantes indícios estão a demonstrar que não se houve a  necessária prudência e diligência que estava a cargo dos Réus/Apelados .

De fato, consta da inicial que o marido da Recorrente, “Chegando na U.T.I., foi recebido pelo anestesista Pimentel (que realizara a mesma), encontrando sua esposa ‘ligada aos aparelhos (...)’, onde então lhe foi dito que havia ocorrido complicação na anestesia, e que deveria aguardar 48:00 a 72:00 horas, a fim de ver a reação. Procurando melhores informações, o requerente tomou conhecimento, através do próprio ginecologista que, ao iniciar sua intervenção, a paciente ‘sentiu’ dor, sendo, em conseqüência, chamado o anestesista, que lhe aplicou alguns medicamentos...” Ainda informou o Dr. Idelfonso Amoeda, cirugião-ginecologista, “que o anestesista e o cardiologista mandaram seguir a cirurgia ‘sem comentários’ “.(fls.04 - grifei).

Tal assertiva não sofreu qualquer impugnação, restando incontroverso o fato de que no momento da parada cardíaca o médico anestesiologista não se encontrava na sala de cirurgia.

Rui Stocco, em recente obra “Tratado de Responsabilidade Civil“, ao tratar da responsabilidade do anestesista diz o seguinte:

“O monitoramento deve ser constante. O profissional deve permanecer junto do paciente durante todo o tempo de duração do procedimento.

A sua ausência do local induz negligência e faz presumir culpa pelo acidente, ainda que a dinâmica dos grandes hospitais modernos ou dos hospitais públicos, com horários fixos de plantão, imponha partilhamento na atenção aos pacientes.

Compete a este profissional manter o paciente equilibrado no que pertine à pressão sanguínea, batimentos cardíacos, oxigenação adequada e outros parâmetros (...)”.
Nesse sentido é manifestação da Douta Procuradoria Geral da Justiça, que concluiu, em judicioso parecer que: “(...) a culpabilidade dos requeridos encontra-se evidenciada na prova dos autos, ante a ausência do médico anestesista na sala de cirurgia e que o procedimento da aplicação dos anestésicos foi normal e correto, bem como a quantidade administrada na paciente. Houve um descuido dos apelados na condução da cirurgia da autora, sendo cediço a responsabilidade dos mesmos, o qual resultaram danos irreversíveis para a apelante” (fls. 601).

Também a jurisprudência é no mesmo diapasão quando afirma que:

“Age com culpa o médico anestesiologista que, após misturar droga, afasta-se, mesmo que momentaneamente, da sala cirúrgica, quando, então, a vítima vai a óbito por parada cardiorespiratória” (TJRS – 3 ª C – Ap.70.000317.016 – Rel. Saulo Brum Leal – j.16.03.2000 – RT 779/656).

Anote-se, ainda, o que o preposto do 1º Réu, Dr. João Pimentel da Silva, anestesista do ato cirúrgico em tela afirmou, em Juízo, que “(...) a parada (cardíaca) ocorreu quando a trompa da paciente foi pinçada pelos médicos responsáveis pela laqueadura, Dr. Idelfonso Anuedo Campo e Idelfonso Anuedo Campo Júnior”,  que tão logo percebeu a parada, o declarante passou a fazer a massagem na paciente e a tratar da sua ventilação; que em seguida veio em seu auxílio o Dr. Luiz Alberto Sartori e conseguiram regularizar a situação; que não foi auxiliado pelos Drs. Ildefonso e Illdefonso Junior, tais pessoas cruzaram os braços (...)”  (grifei -fls.481).
 Vislumbra-se certo ressentimento entre os médicos Dr. Ildefonso, ginecologista, que teria informado ao marido da paciente das complicações advindas da anestesia e Dr. João Pimentel, anestesista, quando afirma que no momento da parada cardíaca o Dr. Ildefonso nada fez, ficou de “braços cruzados”. O confronto dessas manifestações  - narradas na petição inicial e depoimento supra transcrito, é sintomático, considerando-se que a classe médica é muito unida na defesa de seus próprios interesses, chegando a literatura estrangeira especializada na matéria a denunciar o que chamou de “conspiração do silêncio” ou “confraternização profissional”. 

Fato é que a paciente estava sendo monitorada apenas por aparelho de medição da pressão arterial e vigilância.
Consta do laudo pericial:

“É certo que este método de monitoramento não é eficiente, não permitindo, muitas vezes, que se faça o diagnóstico precoce da parada cardíaca ou outro evento potencialmente danoso” (fls.420). Digo eu, mormente quando o anestesista não se encontra na sala cirúrgica no momento em que o quadro da paciente complica-se.

Em relação ao pós-operatório, disse o “expert” sobre o tratamento realizado na U.T.I que, “no primeiro dia de internação na UTI, a paciente apresentou um quadro clínico de hipotensão arterial (queda da pressão arterial). Este fato foi registrado no prontuário da paciente, pela equipe de enfermagem, e pode ser encontrado na página 276 dos autos”.
E segue: “A citada hipotensão arterial, não foi devidamente tratada durante este período, tendo a paciente permanecido assim por aproximadamente 24 horas. Nesse período a paciente deveria ter recebido líquidos pelo soro (reposição volêmica) e/ou drogas para manutenção de uma pressão arterial adequada (drogas vasoativas). Esse fato pode ter corroborado para o atual quadro clínico da paciente. Mas este juízo (do perito) baseia-se apenas em avaliações estatísticas, não podendo ser categoricamente afirmativo”. (fls. 417 – item 20) – grifei.

Portanto, fato comprovado nos autos é que a paciente não estava sendo monitorada por qualquer equipamento eletro-eletrônico, apenas por aparelho de medição da pressão arterial e vigilância, sendo certo que este método de monitoramento não é eficiente, não permitindo, muitas vezes, que se faça o diagnóstico precoce da parada cardíaca ou outro evento potencialmente danoso, como bem ponderou o Sr. Perito judicial em resposta à quesito nº 4.3, às fls.420 (destaquei).

Neste ponto, faço um parêntese para lembrar que somente as ciências exatas e afins podem dar respostas absolutamente afirmativas ou negativas.

A medicina, portanto, que não se inclui na categoria das ‘exatas’, não goza dessa ‘prerrogativa’, sendo de bom senso interpretar a afirmativa do ‘expert’ ao anotar que, “não se pode afirmar em definitivo que a lesão da esposa do autor decorreu de hipotensão (...)” (fls. 480), ainda que indícios veementes levem a esta conclusão.

Ademais, embora não haja na medicina a exatidão fria da matemática, sempre existe um critério de previsibilidade, para se afastar erros considerados evitáveis.

Com efeito, o Sr. Perito, analisando os procedimentos adotados nas primeiras 24 horas, após a parada cardíaca, quando a paciente estava convalescendo na UTI, concluiu que : “o fato da paciente ter permanecido hipotensa, durante aproximadamente 24 horas, na UTI, não pode ser considerado fato irrelevante. Tal hipotensão, não tratada, pode ter contribuído em parte, ou totalmente, para o atual quadro clínico da paciente”  (laudo pericial- fls.424 –grifei).

Ainda, em esclarecimentos prestados em audiência sobre o tratamento realizado na UTI, o Perito Judicial afirmou que, ”é possível que os níveis de pressão arterial mencionados pela parte tenham levado a lesão cerebral (...); que no caso da paciente examinada verificou-se não terem sido suficientes para manter o nível de pressão ideal para ela, os 7.500 mml de soro; que deveria o próprio médico ter lançado mão de outras ferramentas para a adequação da pressão arterial da paciente (...);que a pressão ideal da paciente deveria ser mantida mesmo após a cirurgia, na UTI; que os pacientes que sofrem isquemia ou anoxia, principalmente, no pós-operatório, é que permanecem com a pressão arterial abaixo do nível ideal, estatisticamente tem evolução cerebral inferior aos que não passaram pelo descrito (...)”; (fls. 480 - destaquei).

Como se vê, ao contrário do entendimento do Douto Julgador Singular, encontra-se suficientemente comprovado nos autos que os distúrbios neurológicos, em especial da memória e da capacidade de concentração provocados na Requerente, advieram de parada cardíaca e deficiência de oxigenação cerebral ocorridas durante o procedimento cirúrgico, consoante se extrai ainda da resposta ao quesito n.º 4.2.16 (fls.416), textualmente: “As atuais seqüelas da paciente, bem como a história da doença atual e seu exame físico, são compatíveis com o diagnóstico de lesões cerebrais por deficiência de oxigenação cerebral no ato cirúrgico relatado nos autos”.  (grifei).

Em situação análoga, destaco julgado deste Egrégio Tribunal:

 “É dever indeclinável do médico o devido acompanhamento do período pós-operatório, encetando todos os procedimentos disponíveis para verificação de sintomas anormais, como dores intensas, sob pena de configurar negligência, e por ela responder civilmente”. (Ext. TAPR – 2a. Câm.Cível - Apelação Cível nº 156.599-3 – Rel.Juiza Rosana Amara Girardi Fachin, j.: 23.05.2001).

No mesmo sentido: “A obrigação do médico não acaba com a cirurgia, mas ele continua juridicamente vinculado ao devido acompanhamento pós-operatório pena de incorrer em negligência”. (TJRS – 5a. Câm.Cível – Ap.Cível nº 595080011 – Rel: Des. Clarindo Favretto – j: 20.11.l995).

É que incumbe ao médico assumir sempre a responsabilidade dos próprios atos, constituindo-se prática desonesta atribuir indevidamente seus malogros a terceiros ou a circunstâncias ocasionais, tanto que esta é uma das normas do Código de Ética Médica (art.34) que, desatendida, acarreta a responsabilidade civil e penal do médico, sem necessidade de se aprofundar nas causas de culpabilidade tradicionais (imperícia, imprudência e negligência).

Assinale-se, também, que o artigo 1.545, do Código Civil em vigor à época, esposou a teoria da culpa, no que diz respeito à responsabilidade civil do médico, que, não obstante situada no capítulo dos ilícitos civis, é considerada pela doutrina como sendo de natureza contratual.

Embora não tenha conhecimentos técnicos para lecionar sobre a prática médica, tenho consciência do que é ponderável, do que é admissível, ou seja, daquilo que está pautado pelo plausível, circunstâncias não evidenciadas no caso em deslinde, onde ficou caracterizada a ausência, ainda que momentânea, do anestesista na sala cirúrgica no momento em que a paciente sentiu dores e precisou de pronto atendimento, e, a falta de cuidados básicos relativos à manutenção da pressão arterial nos níveis normais (laudo pericial fls. 404/242), fatos que contribuíram efetivamente para a ocorrência das lesões neurológicas sofridas pela Autora, que nunca mais recuperou a saúde física e mental e a capacidade para o trabalho (resposta ao quesito 4.1.4 –fls.410), haja vista que com a memória gravemente comprometida tornou-se uma pessoa indiferente, alheia, tanto que não conhece sua família e seus amigos (laudo fls. 410 e 412).

E, como a culpa exclusiva da vítima, ou caso fortuito, não foram comprovados pelos Demandados/Apelados, ônus que lhes competia, nos termos do artigo 333, II, do Código de Processo Civil, vez que deveriam constituir prova extintiva, modificativa ou impeditiva do direito postulado pela Demandante/Apelante, merece ser acolhido o recurso interposto, para reformar a r. sentença singular.

Isso posto, à luz das provas amealhadas e por tudo mais que dos autos consta, dou provimento ao recurso de ROSEMARI RAMZAN BRUGNARA, representada por seu marido, Honorato Brugnara, para condenar as apeladas CENTRO DE ANESTESIOLOGIA DE PATO BRANCO LTDA. e POLICLÍNICA PATO BRANCO S/A., solidariamente, ao pagamento de indenização.

No que toca à indenização formulou a Autora pedido de condenação dos Réus ao pagamento de todas as despesas passadas e futuras, pertinentes ao tratamento decorrente das seqüelas havidas, pensão mensal até que cesse a debilidade ou até 65 anos de idade, além de lucros cessantes decorrentes da contratação de pessoas para suprir suas necessidades, mais os relativos às atividades que não mais poderão ser exercitadas.

Pensão mensal e lucros cessantes: Não vieram aos autos informações precisas acerca dos eventuais ganhos da Autora, de ‘auxiliar de seu esposo’, sendo impossível desde logo admitir, como rendimento, os pleiteados 50% da renda do casal apurada através de documento dito declaração de imposto de renda referente ao exercício financeiro de 1991, conforme pleiteado na inicial, firmado por contador (fls. 92).

Portanto, se não há pedido certo, sem especificação das verbas, em relação a alguns aspectos do pedido, há necessidade de provas outras; assim, parece mais correto a apreciação do ‘quantum’ indenizatório apenas ao final, mediante liquidação, por artigos, dessa decisão.

Nesse sentido:

Assim, “sendo constatada a diminuição da capacidade laborativa do ofendido, é justa a fixação da pensão sobre a remuneração que recebia de seu ofício quando ocorrido o dano, adotando-se o percentual apurado pelo laudo pericial oficial” (STJ – REsp nº 422413-SP, 3ª Turma, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro – DJU 07.04.02003).

Alguns pontos, todavia, merecem desde logo apreciação:

Tratamentos já efetuados: Não houve qualquer impugnação dos Apelados acerca dos tratamentos médico-hospitalares realizados durante a cirurgia e no pós-operatório, inclusive com o deslocamento da paciente, e que se constituem dano material. Assim, devem ser cobertas pelos réus as despesas constantes dos documentos de fls. 60 ‘usque’ 91, devidamente corrigidas a partir do desembolso até o efetivo pagamento. 

De igual modo, devem ser cobertas as despesas com os tratamentos a serem realizados até o fim da convalescença, tomando-se por parâmetros as despesas mensais em busca da recuperação física/mental, nos exatos termos do artigo 1.538 do Código Civil de 1916, apuráveis em liquidação de sentença por artigos.

Dano moral: 

Sabido que a fixação do dano moral  não mensura a dor, o sofrimento, mas tão somente se avalia o equilíbrio do valor fixado em relação às circunstâncias verificadas no processo,. Deve levar em conta as funções ressarcitória, e punitiva da indenização.

Na função ressarcitória, olha-se para a vítima, para a gravidade objetiva do dano que ela padeceu ( Antonio Jeová dos Santos, Dano Moral Indenizável, Lejus Editora, 1.997, p.62).

Na função punitiva, ou de desestímulo do dano moral, olha-se para o lesante, de tal modo que a indenização represente advertência, sinal de que a sociedade não aceita seu comportamento. (Carlos Alberto Bittar, Reparação Civil por Danos Morais, os. 220/222, Sérgio Severo, Os Danos Extrapatrimoniais, os. 186/190).

Da congruência entre as duas funções é que se extrai o valor da reparação.

No caso concreto, em que pese a vida, ter sido preservada, a Apelante ficou com debilidade mental, “incapaz de lembrar fatos ocorrido a mais de 5 (cinco) ou 10( dez) minutos passados, o que prejudicou o desenvolvimento de suas atividades profissionais, domésticas e familiares já que nosso desenvolvimento de afetividade pelas pessoas é construído com as lembranças do relacionamento. Como isso não acontece, a Sra. Rosimari Brugnara, demonstra uma certa indiferença com as pessoas, inclusive com os da família” (laudo de fls.412).

Disso decorre que o valor da indenização atinja o correspondente a pouco mais de 233 (duzentos e trinta e três) salários mínimos, que é o que o Superior Tribunal de Justiça tem fixado em casos tais, porque não se trata apenas de dor momentânea amparada em fato de outrem, mas sim de sofrimento imposto à Apelante que a acompanhará quem sabe pelo resto da vida, ou até convalescença sem data, e cumpre as funções compensatória e exemplar da indenização.

Razão pela qual proponho a fixação do valor da indenização por dano moral no correspondente a R$ 70.000,00 (setenta mil reais), corrigíveis a partir da data do trânsito em julgado deste acórdão, seguindo orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca da conversão em valor fixo.

Honorários advocatícios e custas processuais: Diante da solução da demanda alcançada em sede recursal, impõe-se a reforma da sentença também no que tange à condenação às verbas de sucumbência, haja vista que o pedido exordial foi acolhido em sua totalidade. Assim, condeno os Réus/Apelados, solidariamente, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da Autora/Apelante, que  proponho a fixação em 12% (doze por cento) do valor da causa, devidamente corrigida, nos termos do contido no artigo 20, § 3º, do CPC.

Por esses fundamentos, meu voto é no sentido de se dar provimento ao recurso, para reformar a r. sentença, nos termos do voto.

3. Dispositivo.

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Décima Quinta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargador Carvilio da Silveira Filho, revisor, e Juiz convocado Fábio Haick Dalla Vecchia.

Curitiba, 08 de março de 2006.

LUÍS ESPÍNDOLA

Relator convocado
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